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      DESCRIÇÃO: 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 

FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF-8ª/SR, por intermédio da 8ª 

Secretaria Regional de Licitações, COMUNICA aos participantes do Edital nº 

06/2022 – Pregão Eletrônico, cujo objeto é o fornecimento de tratores, 

implementos agrícolas e máquinas pesadas, destinados ao atendimento de 

municípios e comunidades rurais localizados na área de atuação da 8ª 

Superintendência Regional da Codevasf, no estado do Maranhão, que devido a 

erro no sistema www.gov.br/compras a declaração de porte de empresas 

enquadradas como ME/EPP não está sendo gerada. 

 

Conforme tela em anexo, a mensagem enviada pelo sistema e traduzida para o 

português é: “500 - Erro interno do servidor. Há um problema com o recurso 

que você está procurando e ele não pode ser exibido”. 

 

Sendo assim, diante da impossibilidade da retirada da declaração das ME/EPP 

pelo sistema, solicitamos aos licitantes enquadrados nos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015 que insiram a 

declaração via convocação de anexo pelo Pregoeiro no momento da análise dos 

documentos de habilitação. 

 

O Pregoeiro irá solicitar o referido documento no momento da análise dos 

documentos de habilitação aos licitantes que o tenha disponibilizado apenas por 

meio de marcação no sistema www.gov.br/compras, conforme alínea “a”, do 

subitem 11.2.3.1, do Edital nº 06/2022. 

 

Na oportunidade, solicitamos aos licitantes atenção ao subitem 3.5 do Edital nº 

06/2022, nos seguintes termos: 

 
O licitante é responsável por solicitar seu 

desenquadramento da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte quando houver ultrapassado 

o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob 
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pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 

com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 

sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto 8.538/2015, de 6/10/2015. 
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